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b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC; 
c) 7 (sete) horas de trabalho pedagógico escolar - HTPE; 
d) 7 (sete) horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha - 
HTPL. 

 
................................................................................................................
................................................................................................................ 
 
§ 5º Os profissionais indicados no inciso VI do caput deverão cumprir 
o HTPE e HTPC dentro da jornada de trabalho. 
 
§ 6º O horário de intervalo para descanso e alimentação dos 
profissionais descritos no inciso VI do caput será de 1h00min (uma 
hora). 
 
§ 7º O horário descrito no § 6º poderá ser estendido em até 1h50min 
(uma hora e cinquenta minutos), desde que já cumpridos os HTPE e 
HTPC indicados na jornada semanal do referido profissional, 
mediante expressa autorização da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 8º Aos profissionais indicados no inciso VI do caput, não se aplica o 
disposto no § 4º, especificamente sobre a obrigatoriedade de 
respeitar os intervalos para descanso/alimentação durante a jornada 
compatível com o horário de recreio dos alunos.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia útil após a data de sua 

publicação. 
 
Boituva/SP, 13 de novembro de 2025. 

 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 

AVISO DE SUSPENSÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
A PREFEITURA DE BOITUVA COMUNICA QUE A SESSÃO MARCADA 
PARA O DIA 17/06/2025 AS 09H00MIN DA LICITAÇÃO PE 77/2025; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS PARA USO NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE BOITUVA, FOI SUSPENSA “SINE DIE”; PARA MAIORES 
INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA, À AV. TANCREDO NEVES, 
01, CENTRO, BOITUVA/SP, NO HORÁRIO DAS 08H30MIN ÀS 17H00MIN. 
PREFEITURA DE BOITUVA, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025. LUÍS 
EUSTÁQUIO GIANOTTI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 


